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MARINHA DO BRASIL
CORVETA BARROSO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº63478.000176/2026-12

TERMO DE REFERÊNCIA

 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Aquisição de forno industrial de bancada, conforme a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT UF QTDE VALOR
TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

1

SERVIÇO DE REFORMA DE 3
(TRÊS) BANHEIROS

Serviço de reforma dos banheiros
da Corveta Barroso, com o

seguinte escopo:
 Remoção de armários 

embuࢢdos em madeira sob 
bancada mármore de pia de 
banheiro;

 Fabricação e instalação de 
armários em madeira MDF 
naval, com portas deslizantes 
e puxadores embuࢢdos;

 Fornecimento e instalação de 
mictórios aço inox coleࢢvo;

 Restauração e 
remanejamento, com pintura 
em ࢢnta de divisórias e 
paredes internas do banheiro,
na cor branca;

 Instalação de uma nova 
divisória com vaso sanitário;

 Instalação de luminárias, 
espelhos, dispenser sabonete,
tomadas duplas, dispenser 
papel material em inox;

 Restauração de bancada das 
pias com instalação de 
torneiras inox água quente e 

5410 SV 1
R$

65.000,00 R$ 65.000,00
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fria;
 Remanejamento de vasos 

sanitários dos banheiros com 
fornecimento de novas 
tampas no assento e 
subsࢢtuição dos vasos 
sanitários deteriorados; e

 Troca de torneiras dos 
lavatórios com instalações 
para mictório dos Oficiais.

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis)  meses,  contados do envio da  Nota de
empenho ao fornecedor, na forma do arƟgo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4  Por  se  tratar  de  um  Navio,  existem  peculiaridades  de  instalações  que  podem  tornar  a
execução do serviço mais complexa. O fornecedor deverá atestar sua capacitação técnica para
realização do objeto da contratação.

1.5 O objeto desta contratação trata-se de item específico feito sob medida, recomendando-se
visita técnica para conhecimento prévio das especificações. O fornecedor poderá dispensar a
visita técnica, assumindo a responsabilidade por eventuais ajustes ou problemas que poderiam
ser sanados em virtude desta.

1.6  Havendo  divergências  entre  o  CATMAT/CATSER  e  a  descrição  do  objeto  no  item  1.1,
prevalecerá as especificações deste Termo de Referência.

 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. Esta contratação encontra fundamento legal no inciso II, art. 75, da lei 14.133 de 1º de abril de
2021.

2.2. Art. 75. É dispensável a licitação nos termos do inciso II da referida lei.

 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Sustentabilidade:

4.1.1  Além dos critérios  de  sustentabilidade eventualmente inseridos  na descrição  do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:
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4.1.2.  Os  bens  devem  ser,  preferencialmente,  acondicionados  em  embalagem  individual
adequada, com o menor volume possível, que uࢢlize materiais recicláveis, de forma a garanࢢr a
máxima proteção durante o transporte e armazenamento. 

 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 O prazo de execução dos serviços é de 30 (trinta) dias, contados do envio da Nota de empenho
ao fornecedor, em remessa única.

5.2 Caso não seja possível o fornecimento na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respecࢢvas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3 Os serviços deverão ser fornecidos nas seguintes condições:

Endereço do Navio: Corveta Barroso – Base Naval da Ilha das Cobras (Arsenal da Marinha do Rio
de Janeiro) - Praça Barão de Ladário – s/n – Ilha das Cobras – Centro – Rio de Janeiro, RJ, CEP
20.091-000 Horário de : 09:00 às 15:30;

- E-mail do(s) responsável(is) pelo recebimento: 1º  Ten  Lucas  Yoshihiro  Taira,  e-mail:
lucas.taira@marinha.mil.br

5.4  Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subsࢢtuídos no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da noࢢficação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação de penalidades. 

5.5 O prazo de garanࢢa contratual dos bens, complementar à garanࢢa legal, é de, no mínimo, 12
(doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a parࢢr do primeiro
dia úࢢl subsequente à data do recebimento definiࢢvo do objeto. 

5.6  A  garanࢢa  será  prestada  com  vistas  a  manter  os  equipamentos  fornecidos  em  perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.7 A garanࢢa abrange a realização da manutenção correࢢva dos bens pelo próprio Contratado,
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas. 

5.9 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garanࢢa deverão ser
subsࢢtuídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade
e desempenho iguais ou superiores aos das peças uࢢlizadas na fabricação do equipamento.

5.10  Uma  vez  noࢢficado,  o  Contratado  realizará  a  reparação  ou  subsࢢtuição  dos  bens  que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a parࢢr da data de
reࢢrada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência
técnica autorizada. 
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 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei  nº 14.133,  de 2021,  e cada parte responderá pelas  consequências de sua
inexecução total ou parcial.

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução  será  prorrogado  automaࢢcamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais
circunstâncias mediante simples aposࢢla.

6.3 As comunicações entre o órgão ou enࢢdade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admiࢢndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

6.4 O órgão ou enࢢdade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5  Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente, o  órgão  ou  enࢢdade  poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização,  das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada,  quando  houver,  do  método  de  aferição  dos  resultados  e  das  sanções  aplicáveis,
dentre outros.

Fiscalização Técnica

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respecࢢvos subsࢢtutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração. 

6.7.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das  faltas ou dos  defeitos  observados.  (Lei  nº  14.133,  de 2021,  art.  117,  §1º,  e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2  Idenࢢficada  qualquer  inexaࢢdão  ou  irregularidade,  o  fiscal  técnico  do  contrato  emiࢢrá
noࢢficações  para  a  correção  da  execução  do  contrato,  determinando  prazo  para  a  correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
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6.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato  sob  sua  responsabilidade,  com  vistas  à  renovação  tempesࢢva  ou  à  prorrogação
contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administraࢢva

6.8 O fiscal administraࢢvo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garanࢢas, as glosas e a formalização de
aposࢢlamento e termos adiࢢvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios perࢢnentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administraࢢvo do contrato
atuará tempesࢢvamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providências cabíveis,  quando ultrapassar a sua competência;  (Decreto nº 11.246,  de
2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das
prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da  necessidade  de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.10 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, II).

6.11  O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.12 O gestor do contrato emiࢢrá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico,  administraࢢvo  e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
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objeࢢvamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.13 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administraࢢvo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art.  158 da Lei  nº  14.133,  de  2021,  ou pelo  agente  ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.14 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objeࢢvos que tenham jusࢢficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das aࢢvidades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.15 O gestor do contrato deverá enviar a documentação perࢢnente ao setor de contratos para a
formalização  dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor  dimensionado  pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, com a nota
fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  pelo(a)  responsável  pelo  acompanhamento  e
fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2  Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  inclusive  antes  do  recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta,  devendo  ser  subsࢢtuídos  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,  a  contar  da  noࢢficação  da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3 O recebimento definiࢢvo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quanࢢdade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.5  O  prazo  para  recebimento  definiࢢvo  poderá  ser  excepcionalmente  prorrogado,  de  forma
jusࢢficada,  por  igual  período,  quando  houver  necessidade  de  diligências  para  a  aferição  do
atendimento das exigências contratuais.

7.6  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e
quanࢢdade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal  no que perࢢne à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7 O prazo para a solução,  pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas  pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definiࢢvo.
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7.8 O recebimento provisório ou definiࢢvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade éࢢco-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §3º da Instrução Normaࢢva SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a
possibilidade  de  prorrogação,  no  caso  de  contratações  decorrentes  de  despesas  cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o  inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do
documento, tais como: 

7.10.1 o prazo de validade;

7.10.2 a data da emissão; 

7.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4 o período respecࢢvo de execução do contrato; 

7.10.5 o valor a pagar; e 

7.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a  liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.12  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante  consulta  aos  síࢢos
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13  A  Administração  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para:  a)  verificar  a  manutenção  das
condições  de  habilitação  exigidas;  b)  idenࢢficar  possível  razão  que  impeça  a  contratação  no
âmbito do órgão ou enࢢdade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o
Poder Público, bem como ocorrências impediࢢvas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26
DE ABRIL DE 2018).

7.14  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será
providenciada sua noࢢficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.

7.15  Não  havendo  regularização ou sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o  contratante
deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade  fiscal  quanto  à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os  meios perࢢnentes e necessários para garanࢢr o recebimento de seus
créditos.  

7.16 Persisࢢndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual  nos  autos  do  processo administraࢢvo correspondente,  assegurada ao  contratado a
ampla defesa. 

7.17 Havendo a efeࢢva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.  

Prazo de pagamento

7.18 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normaࢢva SEGES/ME nº
77, de 2022.

Forma de pagamento

7.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiࢢda a ordem bancária
para pagamento.

7.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão reࢢdos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos
na legislação vigente.

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará  condicionado  à  apresentação  de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

7.25.  O crédito  a  ser  pago à  cessionária  é exatamente aquele  que seria  desࢢnado à  cedente
(contratado)  pela  execução do objeto  contratual,  restando absolutamente incólumes  todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais  cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis  no  regime  jurídico  de  direito  público  incidente  sobre  os  contratos  administraࢢvos,
incluindo  a  possibilidade  de  pagamento  em  conta  vinculada  ou  de  pagamento  pela  efeࢢva
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comprovação do fato gerador,  quando for o caso,  e o desconto de multas,  glosas e prejuízos
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos).

7.26. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que conࢢnuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:

8.1. O critério de julgamento é o menor preço global.

8.2 Os critérios referentes à Habilitação são discriminados no Aviso.

8.3 As regras de desempate entre propostas discriminadas no Aviso.

Forma de fornecimento

8.4. O fornecimento do objeto será integral.

 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo esࢢmado total da contratação é de R$ 65.000,00, conforme custos unitários apostos
no item 1.1.

9.2 Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praࢢcados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº
11.462/2023):

9.2.1  Em caso de força maior,  caso  fortuito  ou fato do  príncipe  ou  em decorrência  de  fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;

9.2.2  em caso  de  criação,  alteração  ou  exࢢnção  de  quaisquer  tributos  ou encargos  legais  ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação; ou

9.2.4  poderão  ser  repactuados,  a  pedido  do  interessado,  conforme critérios  definidos  para  a
contratação.

 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 52132;
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II) Fonte de Recursos: 1000000000;
III) Programa de Trabalho: 236885;
IV) Elemento de Despesa: 339039; e
V) Plano Interno: P.3MA.CB.0Z.2.KX;

Rio de Janeiro, RJ, 8 de maio de 2026

 Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º
do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

LUCAS YOSHIHIRO TAIRA
Primeiro-Tenente

Membro da Equipe de Planejamento
ASSINADO DIGITALMENTE

Aprovado por:

RICARDO BITTENCOURT DA SILVA
Capitão de Fragata

Ordenador de Despesas
ASSINADO DIGITALMENTE
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